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Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

REQUERIMENTO N,° 177/9) .  

Exm2  Senhor Presidente da Câmara Muni ci pa 1 de Cabo Frio. 

REJEITADO 
 	a 	VOTOS 

Em n 	- 

CONSIDERANDO que a gravura utilizada 	para 

ilustrar o diploma de "CIDADÃO CABOFRI ENSE 1990", 	nos 

trás dúvidas quanto a sua autenticidade; 

CONSIDERANDO que em 20 de abril, numa repor 

tagem da revista Manchete, o Pesquisador Márcio Werneck 

admite que historiadores divergem quanto a autenticidade 

da gravura que ilustra o Título; 

CONSIDERANDO, finalmente que em 	consultas 

feitas ao AI mi Pante Max Justo Guedes, a maior autoridade 

em h stori a naval do Brasil, obtivemos como resposta em 

18 de junho do corrente, a seguinte afi rmaçao: " A 	GRA 

VURA UTILIZADA PARA ILUSTRAR O DIPLOMA DE CI DAD-A0 	CABO 

FR1ENSE É, EFETIVAMENTE, CÓPIA DE GRAVURA ANTERIOR (1493) 

ONDE AS POSIÇÕES RELATIVAS DE PESSOAS, NAVES E FLORA FO 

RAM R TROCADAS DA ESQUERDA PARA A Dl RE ITA". 

EQ UE I R O 	a Douta Mesa, apos ouvir o 
nas, àeà. es4e aem. 

Soberano PI enário que a supra citada gravura seja retira 

da do Título de '' Ci dadão Cabofri ense 	" ate que 	de 

sapareçam as duvi das com rel açao ao assunto. 

SALA DAS SE S 	7 DE SETEMBRO DE 1.991. 


